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Tentando explicar porque os três 
poderes foram atacados pelo 

quarto e quinto poderes

Alessandro Saade (*)

Fiquem tranquilos.

Não é uma newsletter sobre política. É sobre co-
municação, influência e seus resultados.

Preciso apenas dar uma rápida contextualizada antes de 
desenvolver a minha provocação de hoje.

Estamos acostumados ao termo Três Poderes, para 
identificar a atuação pública do Executivo, do Legislativo 
e do Judiciário. Está no nosso vocabulário e temos uma 
imagem do que são, apesar de poucos de nós nos preocu-
parmos em entender com mais clareza e profundidade como 
os três funcionam. Fica a dica.

Claro que em algumas situações este cenário equilibrado 
deixa de existir. Em regimes totalitários, como em alguns 
países da América Latina, ou teocráticos, como vimos em 
alguns países árabes, os Poderes Legislativo e Judiciário são 
fortemente influenciados ou mesmo exercidos pelo Poder 
Executivo. Mas este é um desvio da democracia moderna, 
que prevê o equilíbrio e a isenção entre os poderes, extre-
mamente estruturados, regulamentados e auditados.

No período de império no Brasil, havia um Quarto 
Poder, o Poder Moderador, que era exercido pelo Impera-
dor, com o objetivo de manter o equilíbrio entre os poderes, 
mas foi extinto logo após a proclamação da República, por 
motivos óbvios rs

O Quarto Poder que quero falar é a imprensa, que 
passou a ser assim chamada em meados do século XIX, 
quando trouxe para si uma função parecida com a do nosso 
Imperador: evitar abusos dos Três Poderes, buscando manter 
a democracia em equilíbrio. 

Aqui começo a trazer minhas provocações.

Cada jornalista, cada editor, cada empresário do segmento 
jornalístico tem uma visão de mundo, uma crença, um viés e é 
extremamente difícil não colocar isso num texto. Se é um artigo, 
um texto de opinião, este viés é necessário, até obrigatório. Mas 
ao se transmitir uma notícia, a narrativa tem que ser isenta, 
sem comentários ou vieses. Com o tempo, a sociedade passou a 
entender que o jornal A tem uma visão mais à direita e o jornal 
B mais à esquerda, e passa a ler com ressalvas, o jornal com 
visão diferente da sua. Mas é algo explícito. 

Recomendo sempre que se leia as duas visões, 
mesmo que discorde muito de uma delas.

Desde que eticamente estruturadas, ajudam a 
construir a nossa visão, independente de como en-
xergamos o mundo. É algo dinâmico e precisamos 
“calibrar” nossas crenças e como enxergamos o mundo 
ao longo do tempo.

Também é “dentro” do Quarto Poder que a publicidade 
acontece e durante o século XX passamos a vê-la se “travestir” 
de notícia para levar mais credibilidade à mensagem, o que 
nem sempre era - ou é - percebido pela audiência.

Com o surgimento da internet, surge um novo e não regu-
lamentado ambiente, perfeito para quem deseja se expressar, 
mas não tem condição de arcar com os custos de montar 
uma empresa jornalística. Inclusive o termo blog surgiu da 
iniciativa de um programador que começou a divulgar sua 
opinião e visão sobre o conflito na Palestina no seu diário de 
bordo digital, seu weblog, rapidamente reduzido para blog.

Também sites e portais passaram a oferecer conteúdo 
no formato jornalístico, alguns deles sem a estruturação 
anterior e, de forma intencional ou não, passam a entregar 
textos com um forte viés, como se fosse uma matéria isenta 
ou cuidadosamente apurada.

Pois é exatamente a internet, esse ambiente caótico, 
onde todos são fonte, todos são veículo (multiplicadores) 
e todos são audiência, que se transforma no Quinto Poder.

Todos os poderes na democracia têm a necessidade de 
construir uma narrativa, um storytelling, um copydesk, para 
atrair e engajar pessoas que pensem e enxerguem o mundo 
da mesma forma. Assim você atrai os que pensam igual, 
identifica e argumenta com os que pensam diferente e cria 
um ambiente propício ao diálogo, à discussão de propósitos, 
projetos, e futuros que desejamos para a sociedade em que 
vivemos (e consumimos).

Um case emblemático sobre o uso correto das redes sociais 
foi a primeira campanha presidencial de Barak Obama, que se 
tornou um divisou de águas no uso da internet pelos políticos.

A grande diferença é que os três poderes são 
burocraticamente estruturados para que possam 
coexistir e o quarto poder é regulamentado e passível 
de auditoria (quase sempre).

Quando levamos para a internet, o Quinto Poder ainda 
não está regulamentado em sua totalidade e ainda permite 
a construção de narrativas falsas, escritas como notícias. 
Bem-vindos à era das fake news.

Nunca o mundo esteve não à mercê da construção de 
narrativas distorcidas, fora de contexto ou mesmo falsas, 
propagadas como forma de influenciar pessoas e manipular 
grupos, como o que acabamos de presenciar estarrecidos, em 
Brasília, com a invasão e depredação dos prédios símbolos 
dos Três Poderes.

O ponto central é que não estávamos prontos 
para termos acesso a tanta informação e ainda não 
desenvolvemos mecanismos de defesa, que possam 
nos proteger desses interesses enviesados. 

As redes sociais, criadas pela tecnologia, possuem a 
capacidade de reter a atenção do usuário, levando-o de um 
lado para outro em piscinas infinitas, sem que ele perceba. 
O termo foi cunhado por Jake Knapp e John Zeratsky em 
seu livro Faça Tempo.

Na mesma linha, o aprimoramento na redação dos textos 
traz gatilhos mentais como escassez, comunidade, urgência, 
exclusividade entre outros, levando o visitante do site ou 
perfil a uma sensação angustiante de reação ao estímulo do 
texto. O conceito é de 1984, de Robert Cialdini em seu livro 
As Armas da Persuasão. 

Junte a isso os algoritmos das empresas de tecno-
logia e temos a tempestade perfeita!

Presenciamos isso nos últimos dez anos pelo mundo, com 
a amplitude sem profundidade das relações digitais 
permitindo que pessoas, entidades e empresas se beneficiem 
disso: desde a propaganda que exagera nos benefícios do 
remédio ou na qualidade do produto tecnológico, passando 
pela foto retocada no app de relacionamento, chegando no 
discurso nem tão verídico do político.

Por um lado empresas criando ambientes onde seu cliente 
tem um canal direto de informação e relacionamento, e 
de outro exagerando nos atributos e criando armadilhas 
mentais para a venda.

Candidatos políticos, alguns usando a internet de forma 
correta, para aumentar o alcance de sua voz, e outros de 
forma leviana, denegrindo a imagem de seus opositores com 
narrativas não fundamentadas.

Músicos e bandas encontram o ambiente perfeito para 
divulgar sua arte, e de outro lado, se apropriam da arte 
alheia sem o devido crédito ou contrapartida.

Pessoas buscando relacionamentos e contato com outras 
pessoas por objetivos comuns, como hobbies e temas de in-
teresse, e outras criando personagens fictícios para enganar 
ou prejudicar outras pessoas.

A última pitada desta receita explosiva vem de um 
comportamento que une os mais jovens e os mais velhos: 
a propagação de notícias, sem verificação prévia, em 
seus círculos de relacionamento, em suas redes sociais, 
fortalecendo e blindando a bolha já criada pelo algoritmo. 
Uma combinação explosiva, radical e excludente, gerando 
a percepção de fatos, ações e ambientes inexistentes.

O ser humano é social. Todos querem fazer parte 
de algo, pertencer a um ou mais grupos: do futebol, da 
faculdade, da igreja, do trabalho e busca na tecnologia uma 
forma de estreitar este relacionamento, esta participação.

Que tenhamos habilidade, transparência e de-
terminação ética para revertermos esta situação 
de cisão política e social em nosso país - e no mun-
do - aprendendo e reescrevendo a narrativa para que 
possamos nos aproximar de forma empática e tolerante, 
buscando soluções e não culpados, tornando o mundo e, 
principalmente o nosso país, um lugar melhor.

Pode parecer utópico, mas as armas tecnológicas estão 
em nossas mãos e não têm custo.

Só precisa de ação! Vai se omitir?
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Por isso, sua metodologia 
e forma de guiar o negó-
cio são essenciais para 

trazer resultados positivos 
para as empresas e também 
para o marketing digital e pro-
dução de conteúdo. Por usar os 
dados que são reunidos através 
das relações, interações com 
clientes, parceiros e até ter-
ceiros, a cultura Data Driven 
(ou seja, usar informações de 
assuntos relacionados a em-
presa) consegue dizer como 
estes se comportam.

Mais do que isso, ela orienta 
decisões de orçamento para 
mídia, como aprimorar a ex-
periência do usuário, cliente 
e como suas plataformas 
podem gerar mais receita. Ou 
seja, ele quer tornar o negócio 
totalmente eficiente e eficaz.

Um dos grandes aliados des-
se segmento são os softwares 
de CRM, que é o Customer 
Relationship Manager (em 
português, Gerenciamento de 
Relacionamento com o Clien-
te). Estes fazem ser possível 
que as empresas alcancem 
diretamente o seu cliente pois 
são capazes de direcionar a 
mensagem para uma parte 
específica da audiência.

E como podemos usar tudo 
isso no marketing de conte-
údo? Primeiramente, uma 
empresa orientada por dados 
conhece os comportamentos 
dos seus clientes, o que os 
motivam e também os des-
motivam a efetuar compras, 
pagar por serviços. Logo, 
estas informações podem ser 
direcionadas para a criação 
de conteúdo porque são atu-
alizadas e vivas. Ou seja, os 
canais que o negócio possui 
se tornam mais otimizados e 
focados. 

Podemos citar como exem-
plo uma empresa do segmento 
de beleza. As ferramentas de 
CRM descobriram que em 
determinada cidade, no verão, 
as mulheres compram menos 
cremes de pentear e mais pro-
dutos líquidos, condicionado-
res e máscaras de tratamento. 
Agora é a hora de entrar em 

ação pois mais do que oferecer 
o produto, a empresa precisa 
entregar conhecimento para a 
sua cliente. 

Então, um e-book sobre 
cuidados com o cabelo nas 
estações do ano, vídeos e 
posts na rede social sobre 
os benefícios da hidratação 
capilar específica para o ve-
rão seriam conteúdos mais 
atrativos para as clientes. É 
importante entender também 
que a metodologia data driven, 
assim como as estratégias de 
conteúdo online, diz qual é o 
canal que entrega melhor.

Mas não são somente dados de 
consumo que as empresas con-
seguem extrair. Informações de-
mográficas, comportamentais 
também são capturadas. Estas 
servem para se aprofundar 
nos gostos do cliente e criar 
novas formas de conteúdo e, 
claro, saber um pouco mais da 
concorrência. E tudo isso tem 
um objetivo bem nítido: fazer a 
sua buyer persona se interligar 
com o seu conteúdo.

Contudo, para unir as es-
tratégias de data driven e 
conteúdo é necessário um 
processo forte: planejamento 
consolidado com todas as 
áreas parceiras, definição 
precisa de objetivo (aumento 
de lucro, novos clientes, me-
lhoria de experiência, etc), 
acompanhamento de métri-
cas, mapeamento de canais 
e, claro: saber quem é o seu 
cliente ou consumidor. Du-
rante toda a ação é necessário 
um acompanhamento de perto 
de resultados, tráfego e taxas 
de engajamento e conversão.

Trazer uma cultura de ação 
orientada pelos dados para 
sua empresa a colocará em 
destaque. Ela permitirá que 
as ações sejam mais asserti-
vas, estratégicas e de suces-
so. Trazê-lo para cada parte 
do marketing de conteúdo e 
outros segmentos deixará o 
negócio mais inovador e pre-
parado para os desafios que o 
mercado lhe propõe.  

(*) - É CEO da Métricas Boss, 
Consultoria em Digital Analytics 

e Google Analytics (https://
metricasboss.com.br/).

Como unir a cultura de 
dados e o Marketing 

de Conteúdo
A estratégia de usar informações, também 
conhecida como Data Driven, veio para mostrar 
que os dados nos fazem entender melhor o 
público, seus hábitos de consumo e que é 
possível prever e criar tendências

XP VIDA E PREVIDÊNCIA S.A
CNPJ/ME 29.408.732/0001-05 - NIRE 35.300.512.413

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 2021
Data, Horário e Local: Em 25 de março de 2021, às 11:00 horas, na sede da XP Vida e Previdência S.A. 
(“Companhia”), com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
nº 1909, 26º andar (parte), Torre Sul, Vila Nova Conceição, CEP 04543-907. Convocação e Presença: 
Convocação dispensada, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76, face à presença da 
única acionista da Companhia, conforme assinatura constante da presente ata. Mesa: Presidente: Bernardo 
Amaral Botelho. Secretária: Thatiane Lages Soares. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a constituição do 
Comitê de Auditoria; (ii) eleição dos membros do Comitê de Auditoria; e (iii) alteração e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia para criação de um novo capítulo. Deliberações: Tomadas, por unanimidade, 
pela única acionista da Companhia: 1. Aprovação da constituição e instalação do Comitê de Auditoria da 
Companhia, bem como seu regimento interno, observado a Seção V do Capítulo III da Resolução CNSP  
nº 321/2015, o qual reportar-se-á ao Diretor Presidente e à Assembleia Geral da Companhia, conforme 
disposto no art. 133, parágrafo único da Resolução CNSP nº 321/2015. 2. Eleição como membros 
independentes do Comitê de Auditoria, nos termos da Resolução CNSP nº 321/2015, com mandato de 2 
(dois) anos, os Srs. (i) Luiz Felipe Amaral Calabró, brasileiro, casado, advogado, portador do documento de 
identidade RG nº 25.907.566-8 (SSP/SP) e inscrito no CPF/ME sob o nº 267.407.368-39, (ii) Ricardo Baldin, 
brasileiro, casado, consultor, portador do documento de identidade RG nº 100555326 (SSP/RS) e inscrito 
no CPF/ME sob o nº 163.678.040-72, e (iii) Maria Helena dos Santos Fernandes de Santana, brasileira, 
casada, economista, portadora do documento de identidade RG nº 6.578.061-9 (SSP/SP) e inscrita no 
CPF/ME sob o nº 036.221.618-50, todos com endereço comercial na Cidade e Estado de São Paulo, na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1909, 26º andar (parte), Torre Sul, Vila Nova Conceição,  
CEP 04543-907, conforme aprovado pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP por meio da 
Carta Homologatória Eletrônica nº 62/2021/CGRAJ/DIR1/SUSEP. 2.1. Os membros ora eleitos serão 
investidos em seus respectivos cargos, após a devida aprovação pela Superintendência de Seguros 
Privados – SUSEP, mediante a assinatura de Termo de Posse. 3. Em vista das deliberações aprovadas 
acima, criação da “Seção III – Comitê de Auditoria” no Capítulo IV e consolidação o Estatuto Social da 
Companhia, que integra a presente ata nos termos do Anexo I. Encerramento: Nada mais tratado, lavrou-
se a ata a que se refere esta assembleia, em forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei 
nº 6.404/76, que foi aprovada por unanimidade. Assinaturas: Mesa: Presidente – Bernardo Amaral Botelho. 
Secretária – Thatiane Lages Soares. Acionista: XP Controle 4 Participações S.A. São Paulo, 25 de março 
de 2021. Mesa: Bernardo Amaral Botelho - Presidente. Thatiane Lages Soares - Secretária. Acionista 
presente: XP Controle 4 Participações S.A. Representada por Bernardo Amaral Botelho e Fabrício Cunha 
de Almeida. Membros eleitos: Luiz Felipe Amaral Calabró, Ricardo Baldin, Maria Helena dos Santos 
Fernandes de Santana.
ANEXO I - À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da XP Vida e Previdência S.A., realizada em 25 de 
março de 2021. ESTATUTO SOCIAL XP VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO 
SOCIAL, SEDE, OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO. Artigo 1º - A XP VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. 
(“Companhia”) é uma sociedade anônima que se rege pelo presente Estatuto Social, pelas leis e usos do 
comércio, e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na  
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1909, 26º andar (parte), Torre Sul, Vila Nova Conceição, CEP 
04543-907, na Cidade e Estado de São Paulo, podendo operar em todo o território nacional, sendo facultada, 
na medida dos interesses da Companhia e a critério da Diretoria, criar e extinguir filiais, agências e escritórios 
de representação em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. Artigo 3º - A Companhia tem por 
objeto social a comercialização de seguro de vida, compreendendo todas as modalidades de seguros de 
pessoas, bem como a comercialização de planos de previdência complementar aberta. Artigo 4º - O prazo 
de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES. Artigo 5º -  
O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 44.500.000,00 (quarenta e quatro milhões e 
quinhentos mil reais), dividido em 50.018.733 (cinquenta e oito milhões, dezoito mil, setecentas e trinta e três) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária dá direito a um voto na 
Assembleia Geral. As ações preferenciais, uma vez emitidas, não têm direito a voto e têm como preferência 
o direito a prioridade no reembolso do capital, sem prêmio. CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL. Artigo 7º 
- A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da Companhia e tem poderes para decidir todos os negócios 
relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e 
desenvolvimento e reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 3 (três) primeiros meses seguintes ao término do 
exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei nº 6.404/76 e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Único - As deliberações da 
Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por maioria de votos, inclusive 
no caso de transformação, não se computando os votos em branco. Artigo 8º - A Assembleia Geral é 
convocada com uma antecedência mínima de 8 (oito) dias, em primeira convocação, e de 5 (cinco) dias, em 
segunda convocação, pela Diretoria ou, nas hipóteses previstas em lei, pelo Conselho Fiscal ou por acionista, 
competindo-lhe discutir e deliberar sobre matéria constante do edital de convocação. Artigo 9º - A Assembleia 
Geral será instalada e presidida por qualquer membro da Diretoria da Companhia ou, na ausência de todos 
estes, por acionista escolhido por maioria de votos dos presentes. Ao Presidente da Assembleia caberá a 
escolha de um secretário. Artigo 10 - A Assembleia Geral realizar-se-á preferencialmente na sede da 
administração da Companhia, quando houver de efetuar-se em outro local, os anúncios indicarão, com 
clareza, o lugar da reunião. CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO. Seção I - Normas Gerais. Artigo 11 -  
A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social. Parágrafo 
Primeiro - Cabe à Assembleia Geral fixar a remuneração dos Diretores da Companhia. A remuneração 
poderá ser votada em verba individual, para cada membro, ou verba global, cabendo então à Assembleia 
Geral deliberar sobre a sua distribuição. Parágrafo Segundo - Os Diretores serão investidos em seus cargos 
mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua 
eleição. Parágrafo Terceiro – Os membros da Diretoria da Companhia ficam dispensados de prestar caução 
em garantia de sua gestão. Seção II - Diretoria. Artigo 12 - A Diretoria será composta de, no mínimo, 2 (dois) 
e, no máximo, 8 (oito) membros, sendo um Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação 
específica, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pela Assembleia Geral pelo prazo de 3 (três) anos, 
os quais poderão ser reeleitos. Os Diretores serão destituíveis, a qualquer tempo, por deliberação da 
Assembleia Geral. Artigo 13 - Os membros da Diretoria tomarão posse mediante a assinatura dos termos 
respectivos, lavrados em livro próprio, e permanecerão em seus cargos até a posse de seus sucessores. 
Artigo 14 - O exercício do cargo de Diretor cessa pela destituição, a qualquer tempo, do titular, ou pelo 
término do mandato, se não houver recondução, observado o disposto no artigo anterior. A renúncia torna-se 
eficaz em relação à Companhia, desde o momento em que esta tomar conhecimento, em Assembleia Geral, 
da comunicação escrita do renunciante. Artigo 15 - A substituição dos Diretores, no caso de ausência ou 
impedimento temporário, ou ainda por renúncia, morte ou incapacidade, será deliberada em Assembleia 
Geral. Artigo 16 - O exercício do cargo de Diretor independe da prestação de caução. Artigo 17 - A Diretoria 
não é um órgão colegiado, podendo, contudo, reunir-se, sempre que necessário, a critério do Diretor 
Presidente, a quem caberá presidir a reunião. Parágrafo Único - A reunião da Diretoria será instalada com a 
presença de Diretores que representem a maioria dos membros da Diretoria, dentre os quais deverá estar 
incluído o Diretor Presidente. Artigo 18 - Compete à Diretoria gerir a Companhia e exercer as atribuições que 
a Assembleia Geral lhe conferir para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, 
incumbindo-lhe a administração e gestão dos negócios e atividades da Companhia, inclusive: (i) Conduzir a 
política geral e de administração da Companhia, conforme orientação da Assembleia Geral; (ii) Executar e 
coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, zelando pela observância da lei e deste 
Estatuto Social da Companhia, assim como das deliberações da Assembleia Geral; (iii) Elaborar e submeter 
à Assembleia Geral o relatório da Diretoria e as demonstrações financeiras de cada exercício, acompanhados 
do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados no 
exercício anterior; (iv) Elaborar os planos de negócios e orçamento da Companhia, anuais ou plurianuais, e 
submetê-los à Assembleia Geral; (v) Decidir sobre filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros 
estabelecimentos da Companhia no país ou no exterior; (vi) Representar a Companhia, ativa e passivamente, 
em juízo ou fora dele, respeitadas as disposições e limitações previstas neste Estatuto Social; (vii) Contratar, 
transigir, contrair obrigações, renunciar, desistir, celebrar acordos, firmar compromissos, contrair 
empréstimos e financiamentos, alienar, adquirir, hipotecar, ou, de qualquer modo, onerar bens da Companhia, 
móveis, imóveis e outros direitos, respeitadas as disposições e limitações previstas neste Estatuto Social; 
(viii) Aceitar, sacar, endossar e avalizar documentos cambiais, duplicatas, cheques, notas promissórias e 
quaisquer outros títulos de créditos que impliquem responsabilidade para a sociedade, respeitadas as 
disposições e limitações previstas neste Estatuto Social; (ix) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias 
e de investimento; e (x) Exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pela Assembleia Geral 
e/ou pelo presente Estatuto Social. Artigo 19 - A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente, em quaisquer atos ou negócios jurídicos, que importem responsabilidade ou obrigação para 
a Companhia ou que a exonerem de obrigações para com terceiros serão obrigatoriamente praticados: (i) 
Por 2 (dois) Diretores agindo em conjunto; ou (ii) Por 1 (um) Diretor agindo em conjunto com 1 (um) 
procurador, com poderes específicos, devidamente constituído na forma do artigo 20 abaixo; ou (iii) Por 2 
(dois) procuradores, com poderes específicos, agindo em conjunto, devidamente constituídos na forma do 
artigo 20 abaixo; ou (iv) Excepcionalmente, por 1 (um) procurador agindo isoladamente, devidamente 
constituído na forma do Artigo 20 abaixo, desde que expressamente autorizado e para atividades específicas. 
Artigo 20 - As procurações em nome da Companhia serão exclusivamente outorgadas por 2 (dois) Diretores, 
agindo em conjunto, e deverão especificar os poderes conferidos e, excetuando-se as procurações 
outorgadas para fins judiciais (ad judicia) ou para representação em processos administrativos, não terão 
prazo superior a 1 (um) ano. Artigo 21 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com 
relação à Companhia, os atos de qualquer dos Diretores ou procuradores que a envolverem em obrigações 
relativas a negócios e/ou operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais e endossos ou 
quaisquer outras garantias em favor de terceiros. Seção III - Comitê de Auditoria. Artigo 22 – A Companhia 

terá um Comitê de Auditoria composto por 3 (três) membros, eleitos com prazo de mandato de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleição, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela Assembleia Geral que definirá a 
remuneração dos membros, observado ainda que os membros do Comitê de Auditoria devem possuir 
comprovado conhecimento nas áreas de contabilidade e auditoria. Parágrafo 1º - A nomeação de um 
integrante do Comitê de Auditoria deverá observar os requisitos e vedações do Capítulo III da Resolução 
CNSP nº 321/2015.  Parágrafo 2º - O integrante do Comitê de Auditoria somente pode ser reintegrado após 
3 (três) anos do final do seu mandato anterior. Parágrafo 3º - A destituição do integrante do Comitê de 
Auditoria ficará a cargo da Assembleia Geral caso fique comprovada infração a qualquer dos requisitos e 
vedações previstos no Capítulo III da Resolução CNSP nº 321/2015. Parágrafo 4º - É indelegável a função 
de integrante do Comitê de Auditoria. Artigo 23 – As reuniões do Comitê de Auditoria ocorrerão, 
ordinariamente, a cada 3 (três) meses e, extraordinariamente, sempre que necessário, observado o previsto 
neste Estatuto. Artigo 24 - São requisitos mínimos para o exercício de integrante do Comitê de Auditoria:  
(i) Observar as normas que estabelecem condições para o exercício de cargos em órgãos estatutários de 
sociedades supervisionadas; (ii) Não ser ou não ter sido, no exercício social corrente e no anterior: (a) 
Funcionário ou diretor da Companhia ou de suas controladas, coligadas ou equiparadas a coligadas; (b) 
Membro responsável pela auditoria independente na Companhia; e (c) Membro do conselho fiscal da 
Companhia ou de suas controladas, coligadas ou equiparadas a coligadas; (iii) Não ser cônjuge, parente em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, das pessoas referidas nos itens 
“a” ao “c” do item anterior; e (iv) Não receber qualquer outro tipo de remuneração da Companhia ou de suas 
controladas, coligadas ou equiparadas a coligadas, que não seja aquela relativa à sua função de integrante 
do Comitê de Auditoria. Artigo 25 - Constituem atribuições do Comitê de Auditoria: (i) Estabelecer as regras 
operacionais para seu próprio funcionamento, as quais devem ser formalizadas por escrito, aprovadas pelo 
Diretor-Presidente da Companhia e colocadas à disposição dos respectivos acionistas, por ocasião da 
Assembleia Geral Ordinária; (ii) Recomendar, à administração da Companhia, a entidade a ser contratada 
para a prestação dos serviços de auditoria independente, bem como a substituição do prestador desses 
serviços, quando considerar necessário; (iii) Revisar, previamente à divulgação, as demonstrações 
financeiras referentes aos períodos findos em 30 de junho e 31 de dezembro, inclusive as notas explicativas, 
os relatórios da administração e o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações 
Financeiras; (iv) Avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto à verificação do 
cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis, além de regulamentos e códigos internos;  
(v) Avaliar a aceitação, pela administração da Companhia, das recomendações feitas pelos auditores 
independentes e pelos auditores internos, ou as justificativas para a sua não aceitação; (vi) Avaliar e 
monitorar os processos, sistemas e controles implementados pela administração para a recepção e 
tratamento de informações acerca do descumprimento, pela Companhia, de dispositivos legais e normativos 
a ela aplicáveis, além de seus regulamentos e códigos internos, assegurando-se que preveem efetivos 
mecanismos que protejam o prestador da informação e da confidencialidade desta; (vii) Recomendar, ao 
Diretor-Presidente da Companhia, correção ou o aprimoramento de políticas, práticas e procedimentos 
identificados no âmbito de suas atribuições; (viii) Reunir-se, no mínimo semestralmente, com o Diretor-
Presidente da Companhia, tanto pela auditoria independente, como pela auditoria interna, para verificar o 
cumprimento de suas recomendações ou indagações, inclusive no que se refere ao planejamento dos 
respectivos trabalhos de auditoria, formalizando, em atas, os conteúdos de tais encontros; (ix) Verificar, por 
ocasião das reuniões previstas no item “viii” acima, o cumprimento de suas recomendações pela Diretoria da 
Companhia; (x) Reunir-se com o Conselho Fiscal e com o Conselho de Administração da Companhia, 
quando instalados, tanto por solicitação dos mesmos como por iniciativa do Comitê, para discutir sobre 
políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas respectivas competências; (xi) Elaborar 
relatórios relativos aos semestres findos em 30 de junho e 31 de dezembro contendo (a) atividades exercidas 
no período no âmbito de suas atribuições; (b) avaliação da efetividade dos controles internos, com 
evidenciação das deficiências detectadas; (c) descrição das recomendações apresentadas ao Diretor-
Presidente, especificando aquelas não acatadas, com as respectivas justificativas; (d) avaliação da 
efetividade da auditoria contábil independente e da auditoria contábil interna, inclusive quanto à verificação 
do cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à supervisionada, além de seus regulamentos 
e códigos internos, com evidenciação das deficiências detectadas; e (e) avaliação da qualidade das 
demonstrações financeiras relativas aos respectivos períodos, com ênfase na aplicação das práticas 
contábeis adotadas no Brasil e no cumprimento de normas editadas pelo CNSP e pela Susep, com 
evidenciação das deficiências detectadas (“Relatório do Comitê de Auditoria”); (xii) Manter à disposição da 
Susep e do Diretor-Presidente o Relatório do Comitê de Auditoria, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos de sua 
elaboração; e (xiii) Divulgar, em conjunto com as demonstrações financeiras intermediárias e anuais, 
resumo do Relatório do Comitê de Auditoria, evidenciando as principais informações contidas naquele 
documento. CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL. Artigo 26 - A Companhia terá um Conselho Fiscal que só 
funcionará nos exercícios sociais em que for instalado a pedido de acionistas que representem o quórum 
mínimo exigido por lei para solicitar a instalação do Conselho Fiscal. Parágrafo Único - As deliberações do 
Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos. Artigo 27 - O Conselho Fiscal quando em funcionamento 
será composto de no mínimo 3 (três), e, no máximo 5 (cinco) membros, com igual número de suplentes, 
eleitos pela Assembleia Geral, que lhes fixará a remuneração, obedecido o mínimo legal. CAPÍTULO VI - 
ACORDOS DE ACIONISTAS. Artigo 28 - Os acordos de acionistas regulando direitos e obrigações entre 
acionistas da Companhia, na forma do artigo 118 da Lei nº 6404/76, serão, quando arquivados na sede da 
Companhia, estritamente observados por esta última. Parágrafo Único - As obrigações e responsabilidades 
decorrentes de tais acordos serão válidas e oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido 
devidamente registrados nos livros de registro da Companhia e nos certificados das ações, se emitidas. 
CAPÍTULO VII - RESOLUÇÃO DE CONFLITOS. Artigo 29 - A Companhia, seus acionistas, administradores 
e membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou 
controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, 
eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas neste Estatuto Social, nos acordos 
de acionistas arquivados na sede da Companhia, nas disposições da Lei nº 6.404/76 e demais normas 
aplicáveis à Companhia, perante o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá 
(“CAM-CCBC”), nos termos de seu Regulamento de Arbitragem em vigor na presente data, caso não seja 
obtida solução amigável dentro do prazo de 30 (trinta) dias. A arbitragem deverá ser conduzida no idioma 
português. Parágrafo Primeiro - Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, qualquer das partes do 
procedimento arbitral terá o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de, se e quando necessário, 
requerer medidas de urgência para proteção ou salvaguarda de direitos ou de cunho preparatório, desde que 
previamente à instauração do Tribunal Arbitral, devendo, contudo, ser imediatamente informada à CAM-
CCBC sobre a obtenção ou não do provimento judicial, sem que isso seja interpretado como uma renúncia à 
arbitragem. Para o exercício das citadas tutelas jurisdicionais os Acionistas elegem o Foro Central da 
Comarca da Capital de São Paulo como único competente, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja ou possa vir a ser. Após a constituição do Tribunal Arbitral, tais medidas deverão 
ser requeridas aos árbitros. Parágrafo Segundo - A decisão arbitral será definitiva, irrecorrível e vinculará os 
acionistas que se comprometem a cumpri-la espontaneamente. Parágrafo Terceiro - A sede da arbitragem 
será na Cidade e Estado de São Paulo, Brasil, sendo vedado aos árbitros julgar por equidade.  
CAPÍTULO VIII - EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS. Artigo 30 – O exercício social coincide com o ano civil, 
terminando em 31 de dezembro. Artigo 31 – Ao término de cada exercício social serão levantados balanços 
patrimoniais, sendo facultado à Diretoria ou à Assembleia Geral determinar o levantamento de balanços em 
períodos menores, inclusive mensais. Artigo 32 - O lucro líquido do exercício, conforme determina o artigo 
191 da Lei nº 6.404/76, apurado em cada balanço anual, terá, pela ordem, a seguinte destinação: (i) 
Constituição da reserva legal; (ii) Constituição das reservas previstas nos artigos 195 e 197 da Lei nº 
6.404/76, mediante deliberação da Assembleia Geral; e (iii) Pagamento de dividendos que, somados aos 
dividendos intermediários e/ou juros sobre o capital próprio que tenham sido declarados, assegurem aos 
acionistas, em cada exercício social, a título de dividendo mínimo obrigatório, 25% (vinte e cinco por cento) 
do respectivo lucro líquido, ajustado pela diminuição ou acréscimo dos valores especificados nos incisos I, II 
e III do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. Artigo 33 – O saldo do lucro líquido, verificado após as distribuições 
descritas no Artigo 28 acima, terá a destinação proposta pela Assembleia Geral, podendo ser integralmente 
destinado à Reserva de Lucros Estatutária, visando à manutenção de margem operacional compatível com 
o desenvolvimento das atividades da Companhia, até atingir o limite de 95% (noventa e cinco por cento) do 
valor do capital social integralizado. Parágrafo Único – Na hipótese de a proposta sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício conter previsão de distribuição de dividendos e/ou pagamento de juros sobre o 
capital próprio em montante superior ao dividendo mínimo obrigatório e/ou retenção de lucros nos termos do 
artigo 196 da Lei nº 6.404/76, o saldo do lucro líquido para fins de constituição da Reserva de Lucros 
Estatutária será determinado após a dedução integral dessas destinações. Artigo 34 – A Assembleia Geral 
poderá declarar e pagar dividendos intermediários aos acionistas, bem como distribuir lucros a título de juros 
sobre o capital próprio, nos termos da legislação em vigor. Artigo 35 – Os dividendos e/ou juros sobre o 
capital próprio declarados serão pagos nos prazos da lei e, se não forem reclamados dentro de 3 (três) anos 
contatos da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. 
CAPÍTULO IX - LIQUIDAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO. Artigo 36 - A Companhia se dissolverá e entrará em 
liquidação nos casos previstos em lei, pelo modo que for estabelecido pela Assembleia Geral, a qual 
designará os liquidantes que devam funcionar durante o período da liquidação. Artigo 37 - A Companhia 
poderá transformar seu tipo jurídico mediante deliberação da maioria absoluta dos votos na Assembleia 
Geral. CAPÍTULO X - DISPOSIÇÕES GERAIS. Artigo 38 - No cumprimento de todas as disposições 
contidas neste Estatuto Social deverão ser observados os termos e condições contidos em acordos de 
acionistas arquivados na sede da Companhia. Artigo 39 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos 
pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei nº 6.404/76. JUCESP 306.567/21-0, 
em 25/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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